LEI Nº 6.826 – DE 21 DE OUTUBRO DE 2013
Institui a “Semana de Conscientização da Síndrome de Down” e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituída, em Patos de Minas, a “Semana da Conscientização da Síndrome de Down”, cuja realização deverá coincidir com o dia 21 de março – Dia Internacional da Síndrome de Down.

 Parágrafo único. As comemorações da Semana mencionada no “caput” deste artigo compreenderão, entre outras, ações que divulguem os mecanismos para a conscientização e inclusão da pessoa com Síndrome de Down. 

Art. 2º  A “Semana de Conscientização da Síndrome de Down” ficará afeta à Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, contando com a parceria da Associação de Amigos e Pais dos Excepcionais - APAE, e fará parte do calendário anual de realizações das secretarias.
Art. 3º  As Secretarias e entidade responsáveis realizarão, no âmbito de suas atribuições, a divulgação de ações referentes à conscientização acerca da Síndrome de Down junto aos estabelecimentos de ensino da rede pública e privada de Patos de Minas, com ações de esclarecimento e palestras sobre a Síndrome de Down, bem como o combate ao preconceito visando à inclusão nas escolas.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de outubro de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
Presidente da Câmara Municipal

